
i

Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
Comissão Permanente de Licitação

F

F

ü©^¥i§^@
IXABALHQ í RESPfirO POR VOCÍ

IK/an.lHO E Híimio POR vocf

EDITAL - LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/2025
LICITAÇÃO N“. 9.0.021/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - 982095
RUA ALCINDO BEZERRA DE MENEZES, 13 - CENTRO - MONTEIRO - PB.
CEP: 58000-000 - E-mail: licitacaopmmonteiro@gmail.com.

o órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.073.628/0001-91. ^"0 den^^^
rfSnlte ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsávei pela coné^uçao do “" “" o de
pmcSentos ^SeLL mgistro de preços e gemnciamento da Am de
nnhlico oara conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua

Srsteriores das referidas normas; conforme os critérios cls E
proposta visando o Registro de Preços para: AQWSIÇAO DE SACOT-AS PLÁSTICAS E SACO DE LIXO.
Data de abertura da sessão púbUca; 19/03/2025. Horário: 08:00 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão publica.
Local: www.comprasgovemamentais.gov.br

nr“.t“si:r;“^“v‘:sí:bS.s. cf-. ®«.»
«“ .„ A» d. Rw».. p™.., ....™. b. IV.

1*5 O pr^de^êSdrAtade Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia ütil subsequente a data
ie dWuSão nÒ P"^l Nacional de Contraüições Pablicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual penodo. desde

tabela constante do Termo de Referência, fiicultando-se ao licitante

r70ctSCento"o'Semrm“o. observadas as»
rrrc^^Tmf^fcrita'^^^^^^^^ processada nos termos deste “^rPrian^Sfra
técnicas e informações complementares que o acompanha, ° çArOT.AS PLÃSTICAS E

^SdAP.I^iWMsRiJ.íl. il* .«.nvolriDiMlo de açd.!0>nlim,ad« para. promoção de alivid.des peOmenleA viM.
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à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
ferramentas de planejamento aprovadas. ^,íVr/^í.»r,nr/^cacpFmnrí“;as
1 9 Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microemprcsas e Emp^s
de Peaueno Porte nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiçoes determinadas no Art.
4" da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts^ 47 e 48 P°r ^^tarem presentes,
de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e lü, do Art. 49, , ●

referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão publica obedecerão o hora

r

l
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diretrizes e metas definidas nasas

1.10.Todas as

de Brasília - DF.

2 0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO . h c

2T'informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horános normais de expediente, d
08:00 as 13:00 horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para imputar o niriaiHn à Pre^meira
„„ para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo P^didM^
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão publica, por meio eletromco, exclusivamente, da seguin
forma:

2.2.1.No endereço: www.comprasgovcmamentais.gov.br; ou
2.2.2.Pelo e-mail: licitacaopmmonteiro@gmail.com: , . . j

2.2.2.1.Nessa hipótese, a integra do pedido será divulgada no sistema eletromco utiliza o. contado
2 3 A Presoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnaçao no prazo de ate tres dias ute s, contad
da dta de seu rZimento, 1Jtado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requ.s.tar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçao deste Edital e dos seus anexos. motivada
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que devera
nela Preeoeira, nos autos do processo de licitação.
L.Acofhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para reali/açao do certame,
observados os prazos fixados na norma vigente. > i j _ «loirAním ntirial do ORC

2.6.AS respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divul^das em
sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Admmistraçao.

Edital deste certame por irregularidade

ou

e no

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LIClTAÇAO .
3 1 Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fms eteitos.
3 1 1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3 1 2 ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar ,. ^ j ,

3T Í3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos cus o ,
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3 15 ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .https://www.monteiro.pb.gov.br/;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.comprasgovcmamentais.gov.br; e
3.2.1.4 .WWW.gov.br/pncp.

menor;

p=i. Ui .● 14.1». d. V n™:: í

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, que ficam fazen o partes in g
independente de transcrição.

S n no PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas c será
c que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lci 14.133/21, esta abaixo
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:
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5.2.0 fornfcimento será executado de acordo com as especificações definidas no J^^da e
Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega,
oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades admmistrativas, por ele indicada, qu

r3”o°prazo“L^t'í^SdaXcom™pondente contrato será determinado: 12 (doze) meses
assinatura- podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.1 JJ/zi.
5.4.AS despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte
orçamento vigente. A indicação da dotação orçamentária especifica, com o devido nível de detalhamento necessário,
somente será processada quando da formalização do contrato ou outro instrumento habi . decorrentes
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, ,

^ conta das respectivas dotaçoes previstas no orçamento do exercíciode eventuais contratações futuras, correrão por

“oTação rettíva a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilam .

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1 .A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio
disponível no endereço eletrônico: www.comprasgovemamentais.gov. br. i nela Secretaria
6 2 Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional publicado
de “drsLretaria EspeLl de Desburocraüzação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,
disponível no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalizaçao.

Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operaçoes » ■ u ' -a
Ln c 0 proce Sório c responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de “gócios diante da mobsc^
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar P~so
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato ^ ^ j
STparticipação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.
6.5.Nâo poderão participar os interessados:
6.5.1.QUC não atendam às condições deste Edital e seus anexos; « nnra r^rcher cilacão e
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi! com poderes xp p
responder administrativa ou judicialmente; ^iccr,hirSn nn línuidacão-

6 5 3 Ouc esteiam sob falência, concurso de credores, concordata ou era processo de dissolução ou liquidaçao,
^5 A.Libidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçao vigen e,
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21.
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consorcio.
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

io do Sistema de Compras do Governo Federal

no sistema eletrônico

respectivo comprovante,
6 9 CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e

ao objeto do presente certame.
6.9.1.1.0 licitante poderá apresentar mais -.

operacional.

is de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-

í in í^adantia r»F PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante
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Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em
provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de ( )
horas, contado da solicitação da Pregoeira.

oentraHzado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia,

cj atça b^ncÍiLmitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco

d)TiH d°e caSali^ação custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida garantia, quando
modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na segumte conta.

relação ao licitante

na

Titular - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO.
Banco - BANCO DO BRASIL.

Agência - 0.229-1.
Conta Corrente - 4.144-0.

Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação
de denósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada. . * j j oírícnim Hn
6.10.U.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado da
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação;
6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a

7\ZTmo correspondente quantia a titulo de garantia de proposta conforme
6.10.1.3.Nao sendo comprovaa posleriormentc a data e o horário previstos para abertura da sessão

recusa em assinar o contrato ou a não

as disposições deste item, inclusive se
pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada.

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
7 2.0s interessados deverão atender às condições exigidas no

7 ?0 Ení: pelas transações efetuadas em seu nome, assume corno

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela mformaçao, devendo ,

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior

gtof1™ encImfnS™ivl^^^^^^ por meio do sistema eletrônico, a proposta com o P-PO. "0 o
,:,SS" —.do,.d.»». Edi.i, «í. d.... i..«. 1.

8.2.NO cadastramento da proposta inic.al, o l.citante declara a, em legislação
declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigenc.a de outras declarações previstas em g
específicaenaLei 14.133/21;taiscomo: ^ p anexos bem como de que a proposta

habilitação definidos no instrumento convocatório.
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8.2.2.QUC não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou ConstituUo
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7 , XXXÍTT, da Constituição
Federal.

8.2.3.Que não possui, em sua
0 disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1” e no
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. ●

8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3 , da Lei 123/06 estando ap
Lufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ao 3 , do Art. 4 , da

cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
Inciso III, do Art. 5'* da Constituição Federal. _

com deficiência e para reabilitado da Previdência

8.tlÍo^f/em exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo
"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e , ^
8 3 2No^ itens em que a partieipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte a
assiLlação dõ campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no

st^o haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente

8TDTsd<Tll.?drsptftS^^^ " parametrizar o seu valor final mínimo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras. ^ intermediários
I7.I.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que mcidira tanto em relaçao aos lances intermed
quanto cm relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e , r- 1 ' ●
8.7.2.0S lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 0 valor final minuno

r8'.niorrtÍS míntao°parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. nodendo
8.9.0 valor fna! mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para 0 ORC, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
R inrahprá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante 0 processo

re!pín:SzaTpe“s decoLte da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emtttdas pela
“SL™ ao provedor do sistema quaiquer acontecimento qne possa

na Lentl33/21 e nes^ Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as tnformaçoes
declaradas.

sistema, até a abertura da sessão

estabelecido c 0 intervalo de

licitatório e se

çto fic™™dev™vfaTL°raOpS^^^^ o preenchimento, no sistema f
necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequaçao e exequibihdade,
9.1.1 .Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I,
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; ^ r pfprência - Anexo I
9 1 4 Descrição do objeto; contendo as informações similares a especificação do Termo de Referencia Ane .
9 2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9 3 Será cotado um único preço para cada item. com a utilização de duas casas decimais.
9 4AauantidadedeunidadeasercotadaestáfixadanoTermodeReferencia-Anexol. _
9 A.t.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contrataçao.

coluna "quantidade" do referido termo de referência.
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo marca ,para
própria empresa, é condição para a não identificação do licitante.

de bens produzidos pelana
o caso
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9 6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçocs nelas contidas em
conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executa o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requendo,

9^7 N^vabr^proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tnbutarios,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do ^ “
contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro
motivo.

9.9.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sera ^
licitante, não lhe assistíndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçao de erro, omissão ou qualquer outr

necessários, em quantidades e

í de exclusiva responsabilidade do

9 10 Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vanaveis, a cotaçao
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses
9 lUndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
percentuais estabelecidos na legislação vigente. mibliras
9.12.0S licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regencia de contratações publicas
federais, quando participarem de licitações públicas. n liritflntG

9 13 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa
importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
9.14.Após finalizar a etapa de lances será solicitada o envio da proposta inicial,

assinada a punho ou de forma digital.9.15.A proposta anexada deve ser

10 0 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE L^CES
lO.l.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão publica, por meio de sistema eletro ,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2-Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente insenda no
pública:
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licUante; pm temno real
10.2.2.A desclassifieaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
por todos os participantes; r j r r.
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deimitivo

propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensapns entre a Pregoeira e os
10 5 iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

r0.tottmt“oderá oferecer lance de valor inferior ao áltimo POÇ^le ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de RS 0,01 (um centavo),

automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retrada do licitante do certame, sem
prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

sistema, até a abertura da sessão

sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

10.3.0 sistema ordenará automaticamente as

que os licitantes apresentarãomodo dc disputa "aberto' em
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10 10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de P^f^Lrrerá
ÍO.11 ,A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera dc dois minutos e ocomera

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

MONTEIRO
MONTEIRO ,vAhAtr<t>t líísPtiio ●/oa

sucessivamente sempre que

intermediários.

10 12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final ,
10.13.Dcfinida a melhor proposta, se a diferença cm relação a ™ a a defini das de^a^

5% (cinco por cento), a Prcgoeira poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição

anteriores, a sessão pública encerrar-se-a

menos

colocações:

10.13.1.Após 0 reinicio previsto no item acima, os licitantes serão
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema

convocados para apresentar lances intermediários,
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente.

10.15.Nao serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
lO.ló.Durante o transcurso da sessão pública, os

registrado, vedada a identificação do licitante.
10 17 No caso dc desconexão com a Prcgoeira, no

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. ^
lO.lS.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por emp ^ ^
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comumeaçao do fato pela
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
1 n 10 rnen n licitante não anresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

lO^O^Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
encemada a e^pa de lances, será efetivada a verificação automáUea do porte “tc^den^
identificará em coluna própria as microempresas e empresas dc pequeno porte
Xaração com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de mator porte, assim como das dema.s
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei encontrarem na faixa
1 n 91 condicões as oronostas dc microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
ie a“porcer:dr^rrmclhor proposta ou do melhor lanee, serão consideradas empatadas com a pnme.ra
1000"? melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
rempatròbn^at"er^ valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de emeo mmutos controlados pelo
?o1”àmMrara*

licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do melhor lance

decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

rotdtfcrcl^atcia dos valores apresentados pelas r"q"
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, scra realizado sorteio entre elas para qu
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

!ssEr «
da Lei 14.133/21, nesta ordem:

10.26.1.Disputa final, hipótese cm que os licitantes

fo26 2'AvaLção do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão prclèrenoialrnente

empatados poderão apresentar nova proposta cm ato contínuo a
ser

^6AdZ“mo pelo licitante de programa de integridade,
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sueessivamente aos bens produzidos por.

território do Estado ou do Distrito Federal do ORC,10.27.1.Empresas estabelecidas
10.27.2.Emprcsas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam cm pesquisa e no

no

desenvolvimento dc tecnologia no País;
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10 27 4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n		
oVg Eneemada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pnmetro co ocado
lü.28.bneerraüa etap ^ contratação, a Prcgoeira poderá negociar cond.çoes maispermanecer acima do preço

Io28TrÍfaSpod"tfa”fo'^^^^^^^^^ licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negocmção, for desclassificado em razao de sua propo.
permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçao; liritantes-

10 28 2 A necociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais icitante ,
ío ãsiconc^ura negociação, se Luver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da
■cessão nública devendo esta ser anexada aos autos do processo;

10 28.4 A Prcgoeira solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas envie a ua p op t
atualizada, afequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada esen d’os
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e a apresentados
10 28 5 É facultodo à Pregoeka prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita feita
raiéfno s"peS antes de fmdo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente. ^ ^ ,
10.29.Havendo necessidade, a Prcgoeira suspenderá a sessão, informando no
continuidade, observado o intei^alo mínimo de vinte e quatro horas.
10.30.Após a negociação do preço, a Prcgoeira iniciará a fase de julgamento da proposta.

sistema a nova data e horário para a sua

fínal em relação ao estipulado para contrataçao, do sistema, no

11.2.A Prcgoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digita p > P
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta: ,● -4 - e aceita feita

prazo estabelecido, a partir de solicitaçao fundamentada e aceita teita
de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido

prazo

11.2.1.É facultado à Prcgoeira prorrogar o

também no sistema pelo licitante, antes de fmdo o prazo, ou

1 2 2 D núe o documentos passíveis de solicitação pela Prcgoeira, destacam os
io produto ofertado, tais coL marca, modelo, fabricante e procedência,
eletrônico, ou, quando indicado pela Prcgoeira, por outro meio eletron.co, sem prejuízo do seu ulterior p
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1 .Contiver vícios insanáveis;
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no
113 3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço _
1L3.4.nL tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis r^^^^^^
11.3.5.Apresentar desconformidade eom quaisquer outras exigencias deste Edital ou seus anexos. que
insanável.

11.3.6.Não comprovar, quando solicitado

Termo de Referência - Anexo I;
máximo definido para a contratação;

pela Prcgoeira recolhimento de quantia a Ütulo de garantia de proposta,

1^4 ÉTndíclo de™ e«qutmd“els propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo

eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da Foposta^ sojicitacão fundamentada e aceita, feita
oLo, quando constatado que o praz.o estabelecido

U A2"“iibilidadc, nessa hipótese, só será considerada após diligêneia da Prcgoeira. que comprove:
114 2 1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

correspondente.
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não alterem a sua substância e sua
11.5. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que
validade Jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. ^ . i —
11 6 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a rcalizaçao de diligencias com
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedencia e a ocorrência será
registrada em ata.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a '

quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relaçao ao
a Pregoeira verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, pore ,
como requisito de pré habilitação, será solicitado ao licitante provisoriannente vencedor a comprovação do
recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste bdital. „halhista e
11.8.0 licitante poderá substimir a documentação para fins de habihtaçao jundica, Unificado de
econômico-financeira, exigida neste certame, pelo registro cadastral no Srstema Cadastmmento
Fornecedores - SICAF do Governo Federal, apresentando, obngatonamente, em substituição apenas aos referido,
documentos por ele abrangidos, o respectivo "Registro Cadastral" em plena validade.

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

12 “'.ofdoetmernL^^pretLs neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar =‘^=apaddad^do Hcitote
^ exigidos para fins de habilitação, conforme as disposiçoes dos Arts. 62 a /U,de realizar o objeto da licitação, serão

da Lei 14.133/21.

12.2.Ressalvado o disposto no item 11.8, os
relacionada nos itens a seguir, para fms de HABILITAÇAO:

licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

12.3.PESSOA JURÍDICA:

:2t2rv:ícm::Sn:ca"rc—

ro^áutitrom;=n“
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de ^ acompanhada de documento
ins^nção do ato constiturivo no Registro Civ de
comprobatorio de seus administradores. No caso , .npiVHndp simnlcs ou empresária, respectivaraente, no

de todas as alterações ou da consolidação respectiva ^ demais demonstrações contábeis dos dois
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de excrcic o ^ , pessoa jurídica
últimos exercícios sociais. Os refendos documentos ^ criadas no exercício financeiro desta licitação deverão
ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas j HpmnrKJtrativos contábeis pelo balanço de abertura.

* «1.»* i... ●

dentro da validade e cópia do CRC, com foto. ^ rónia do balanço de abertura ou cópia
n ^ 4 9 - As emnresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar copia ao oaianço ue au

S-“rcSr:de—
Som“ho: e ÉTonômlcos extmid.^ balanço do Exercido

Fllnceiro c comparados com os parâmetros dos indicadores prev.stos e abaixo descritos.

OU
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Liquidez Geral (LG) 1,0
Solvência Geral (SG) 1,0
Liquidez Corrente (LC) 1,0

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

12 3 5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela eks“admSâ^^^
PGFN referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Uniao ® P ,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 1.751, de 02 de outubro d
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera l da Fazenda Nacional.
12 3 6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relahva a atividade em cujo

^ mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o

exercício contrata ou concorre

12.3.7.Comprovaçào de regularidade relativa ao . ■ ^ j i

rpíinectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. , ~ a»
I2L Prova de inexistência^de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçao d
Certidão NegaLTdrSos Trabalhistas CNDT, nos teimos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n» 5.452, de 1» de maio de 1943
12.3.9.Dcclaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em nimtnrze anos
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo a”xo II
conLão de aorendiz nos termos do Art. Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo Anexo ii.
12 3 1^0 Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econoraica compreende a

r2Tu Cert1lo‘’nVgaTvfdS P'=l° distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
Sí ,* Tnlu..l d, Cd» d. u* d. »l.i.d i.
dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: wwwdcu.govhr^
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI.
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; .. . .. .

12.3.13.3 .Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do URL,
12 3 13 4 Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12Jri3.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e
12.3.13.6.Declaração de observância do limite dc contratação com a Adm.mstraçao Publica.
12.3.14.Copia do Alvará de Funcionamento, dentro da validade

trabalho noturno, insalubre ou
,na

12.4.Documcntação específica - pessoa jurídica:
12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.1.

,2.5.os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do - ''
2 (duas) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas sogumtes siluaçoes.
12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira, ou
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estabelecido não é suficiente para o envio12.5.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo
dos documentos exigidos. , * j .
12 6 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.
12.6.1.0S documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momen
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem_classificado. pp^idões constitui
12.7.A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgaos e entidades emissores de certidões constitu

nTÀp?s* a entrcla dordocumentos'para habilitação, não será permitida a substimição ou a apresentação dc novos
d» d.»™« J. p*. la— ' “

necessária nara apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e
12 8 2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
'tNfCre e de às exigências para habilitação, a Pregoeira examinara a proposta
rseÍenrr^sim sncessivamente. na ordem de classificação, até a apumção “
presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instramento para o envio da proposta e,

=“==?—...... -d.d. i.dd,..,
observadas as disposições deste Edital.
12 10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participaçao na

ssi".'.’™."»” i— “»●●—*
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, |_izacão fiscal e trabalhista será contado a

, „ I,s— I..-. 1. d.™..» d»....

e empresas de pequeno porte somente
licitação, observando-se o seguinte

que

dc pequeno porte com alguma

documentos ongmais nao

quando a lei expressamente o exigir.
12 12 Não serão aceitos documentos de habilitação com

d ro,. -i. .ddo.«—
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pc p p
forem emitidos somente em nome da matriz ^ dpverão ser organizados na ordem descrita neste
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitaçao original' ou por cópia autenticada por cartório

Lteurs : ^ neL Edita.. A evemua, auséne.a do tefiendo ind.ee
não inabilitará o licitante, sendo que:

indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
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12.13.1 .A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feda perante os agetites do
ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaraçao de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; .	
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletromeo nele

12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos
do ORC para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão Permanente de Contramçao poderá sanar erros ou fa
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. ^ A mm
12 15 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realizaçao de diligencias co
vistas ao saneamento de eventuais eixos e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese
o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mimmo, vmte e quatro horas
antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

13 0 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - devera ser encaminhada no prazo d
2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletromeo, e deve*"^- rpHiaiHa em líneua
13.1.1 ,Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos,
portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o
Ltrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com mdicaçao, do valor g
da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fms de .
13.1.3.Eslar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada
complementares eventualmcnte solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Ed J
apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para ' ● ●

a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes cnterios.
cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último

caso,

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; mm
13 2 2 Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso sera supnmido,
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais

moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor13.3.0S preços deverão ser expressos
global da proposta em algarismos e por extenso: , , ^ - Ar. ^mm r^e\a

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitano p
extenso, prevalecerá o valor expresso por

produto, prevalecerá o dc

em

quantidade, 0 preço unitário prevalecerá;
13.3.2.N0 caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por
extenso'

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitános para um mesmo
menor valor.

13 4 A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, nao -
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta dc outro
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. tributários
13.6.NO valorproposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenc.ários, ^"balhistas,mto
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamcnte no fornecimento dos^ bens mclu
inteeralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas le
Shlls ní noCs infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas. ^ Hn pxpcucão do

13 7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
n 7 1 TnHa«; esnecificacões do obieto contidas na proposta vinculam o Contratado,

n siJ^oposli q"c con^ a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarao disponíveis
na internet, após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não

ão sendo considerada aquela que não corresponda

conter alternativas de, sem

será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.
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14.0.DOS RECURSOS . , 0
14.LA interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habihtaçao ou mabilitaçao de licitantes, a
anulação ou revogação da licitação, observará 0 disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. . ^ m
14.2.0ualquer licitante poderá, durante 0 prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 3
(trinta) minutos, de forma imediata após 0 termino do julgamento das ^propostas e do ato de habilitaçao ou
inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. ^ ^
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar 0 julgamento das propostas ou o ato de habilitaçao ou mabilitaçao do
licitante: 1 - .
143.1.A intençãodcrecorrerdeverásermanifestadaimediatamcnte,sobp enadepreclusao, ^ j . j
143.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata e
habilitação ou inabilitação. ^ *

14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaçao ou de lavratura da ata.
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma.
14 5 1 Em campo próprio do sistema eletrônico. .... 1

recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a dec.sao recomda " o
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, ° ^tX“on otdo
sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias uteis, conta
do recebimento dos autos.

14.7.0S recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. m (u-M dias úteis
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes sera de
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata d
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
decisão final da autoridade competente. . . ^
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento
14.1 l.Os autos do processo pcraianecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte

comprasgovemamentais.gov.br.

da decisão recorrida até que sobrevenha

WWW.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
15.1 .Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1.Determinar 0 retomo dos autos pai'a saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação

administrativos, o processo licitatóriorecursos

de terceiros, sempre que presente

ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16 1 2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no p - ipaulmcnte estabelecidas e
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujo,tara as penalidades legalmente estabelecida

iuí"S: Sm ntraS^r^L^slicitantes remanescentes convocados na forma estabelecida
fô^U^oSo 0 prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão

licitantes liberados dos compromissos assumiidos. ^ p nRs cnndicões estabelecidas, outro
16 2 Na hipótese de o vencedor da licitação nao assinar o contrato no p * Hp Rpcrictrn de Preços ou a

“rí™ - prejuízo da aplicação das
sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicaveis.

licitante vencedor será convocado para, dentro do

os
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16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste
Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ^
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçoes previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditono e a ampla dctesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma

íó^Nts^lterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas ^^
0 respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor micial ^

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado

alterado com a devidaser

acréscimo ou

entre os contratantes.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 se.o registrados na Ata de Registro de Preços, os p.ços^os .uant^vos
do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na
n.l.l.l.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudica
na licitação; e ● ● i
17 1 1 2Dos licitantes que mantiverem suapropostaongmal.
17 1 7 Seráresneitada nas contratações, aordemde classificação dos licitantes registrados.
l7;l:2;i r"rLrntkoT no.as Iropo^ na forma deste subi.em não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado;
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que

adjudicatário antecederão aqueles que manüverem ™ ^ houver necessidade de
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastt-o dc Reserva sera e q
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1 .Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo
neste Edital; ou

17.1.3.2.Quando houver o

“ipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar ° fpld,f,rSe“dra
concordar com a contratação nos termos em igual prazo c nas neste Edital, poderá:
Administração, observados o valor estimado c a sua negociação na ordem de classificação,
17 1 4 1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta ongmal P . . ^ ^ ’
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que f observada a ordem
17.1.4.2.Adjudicar c firmar a contratação nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescemes,
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

aceitarem colar o objeto com preço igual ao do

condições estabelecidose nas

cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas

isísrs-d.. ..-.d. d. H.».». ■—
~p»- .-.í»

na Lei 14.133/21. ^ rnrroaiiHn nma vez Dor igual período, mediante solicitação do licitante
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, p gu p
mais bem classificado convocado, desde que: j j p
17 2 2 1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo, e

. ~p»™ d-"-.

1^2^4 0 meço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no
Públicas WCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

registro de todos os

Portal Nacional de Contratações
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17 2 5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas rnas
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçao pretendida,

desde que devidamente justificada. ^ * u i

17 2 6 Na hipótese dc o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condiçoes estabelecidas
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem d
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo pnmeiro classificado.

I (ffi '● f ‘/OC!● - l-l' c K:

não

17 3 To pTaL^o de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente a
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual penodo,

1 2 O^a^rvigLda do comspondite contrato será determinado: 12 (doze) meses considerado da data de
assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.1JJ/Zi.

17 4 Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 1 reços.

I7IÍ.O COTtrolfeTgerend^^^ das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos de
gestão de atas, quanto a:
17.5.1.1 .Os quantitativos e os saldos; e
17.5.1.2.As solicitações de adesão.

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: , - ● a. rM.irão dos nrecos

17 6 1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência dc eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações.
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tnbutos ou encargos legais ou superveniencia de
disnosicões legais com comprovada repercussão sobre os preços registrados, . , f. ● ■ ' ●
17 6 1 2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, ou A'cr,^ctr,
17.11.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instmmenlo, nos termos do disposto
na Lei 14.133/21.

sua

17 7 rNa hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
0 órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado:
17 7 1 1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratícados pelo mereado, o fornecedor sera
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades ,
17 7 1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocara os

ordem de clLsificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores dc mercado, observado o p

â liberado do

na

Í7*t!u“ nãTobtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procedera ao
Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de con ç

ZTlTm hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos que
tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
17 7 2.Na hipótese de o preço de mercado tomar-se supenor ao preço registrado e o
as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao
registrado! mediante comprovação de fato superveniente que o impossibfiite de cumpnr o ^ alteração
17^7 7 1 Para fins do disDosto no subitem anterior, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteraç ^ ,
; .p'—* -
às condições inicialmento pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o orgao gerene

realidade dos valores praticados pelo mercado,preço registrado, de acordo com a
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ão da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
obrigações estabelecidas na ata, sob pena

prejuízo da aplicação das sanções

:-,- o I itiiPU'- --

17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação .
pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as
de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem
previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável, j- n/^ enhí+^m anterior o

17 7 2 3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disp appitam
gerenciador cTnvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifícaçao, para venfícar se aceitam

preços registrados, observado o disposto neste instrumento, , Ata Ap Rpfridtro de

17 7 2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procedem ao
termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçao mais

manter seus

Preços, nos

17 7 2 5.Ó órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
Ata de Registío de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçao
contratual, observado o disposto neste instrumento.

DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO18.0.DO CANCELAMENTO

IS.l.Cancelamento do registro do fornecedor:
18 110 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor.
18.1.1.1.Dcscumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; AHministracão sem
18 1 1 2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admimstraçao sem

i 8.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste hinótese caso a
18.1.1.4.Sofrer sanção previstanos Incisos III ou IV, do capnt do Art 156, daL il4 133/2L^
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata f
gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançao.
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item sera
gerenciador garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. ●+.,rití.c miP
18.1,3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os qu
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

formalizado por despacho do órgão

18 2 1^ 0 clnc^taento d^oT^eços poderá ser realizado pelo gerenciador, em deteminada Ata de Registro
iePriços total" p^iaZnte, nas® egnintes'hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
18.2.1.1.Por razão de interesse público;

18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento.

CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO19.0.DA

’l9 1 irc«ão com 0 fornecedor regishado na ata será formalizada pelo órgão
por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as d.spos.çoes constantes do Art. 95. da Le.
14.133/21. . , . j
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem antenor, scra assinado no prazo

de validade da Ata de Registro de Preços.

19.2.Alteração do contrato:
19.2.1.0 contrato eventualmcnte decorrente da ata poderá ser
14.133/21.

alterado, observado o disposto no Art. 124, da Lei

19.3.Vigência do contrato:
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a
Lei 14.133/21.

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1.Competências:

estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, da
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20 11 A administração e os alos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, serão do
ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao
qual compete, em especial:
20.1.1.1 .Gerenciar a Ata de Registro dc Preços;
20 1 1 2 Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados, c j ● r - ^
2Ü.\.\ J^Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento deste certame.

MONTEIRO
MONTEIRO
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21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21.1.Competências:
21.1.1.0 órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse

2LU.’LTomt'^cmtóm™to'da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
realizada atenda aos

participar do registro dccm

cumprimento de suas disposições;
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contrataçao
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, «/-ia anlirarãn de

21 1 1 3 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor c pela aplicaçao^d
eventifpenaS decon-entes do descumpnmento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obngaçoes

2rUAPrèstar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto a
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

a ser

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1.AAtadeRcgistrodePreços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: ^ aií, Hp Rpcrictrn
22 1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela admmistraçao c controle da Ata dc Registro
de Preços, representada pela sua estrutura organizacional defmida no respectivo orçamento programa.
22.1.2.Pelos seguintes órgãos ou entidades participantes do presente certame.
22 1 2 1 FUNDO MUNCIIPAL DE SAÚDE - CNPJnM 1.214.763/0001-51;
22.1.2.2.FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ
22 1 2 3 FUNDO MUNCIIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL-CNPJn 11.442.859/0001-77.
22 1 3 Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, atendido
raqiisitos convocatório, qnc f.^crerrr adesão à Ala de Registro dc Preços, med.ante a anucnc.a do
Susuàrio'da'ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de sol.dtação ao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

registro DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
PARTICIPANTE

23'lfDumntra vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública federal eftadual distrital e
munidpd que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, poderão aderrr à Ata de
Reaistro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos.
23 U ° ApresentaçTo de justifiea^^ da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteermento
cu de descontinuidade de serviço público;
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com
prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e ● , j r
23 1 1 3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gercnciadora e do om ■ - a a ~r,
23.1.1.3.Consuiiaeaee ç p realizada após a aceitaçao da adesao pelo

valores praticados pelo mercado, na forma
ou

os

23.1.2.A autorização do órgão ou

23T3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerene.adora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a
aquisiçao ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de j ^ go
2L 4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado exeepcionalmente, mediante sd “taçj do o^

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerene.adora, desde que respeitado o l.m.teou da entidade não

temporal de vigência da ata de registro de preços.
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23 15 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
de ni, pardcipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
previstos neste instrumento. . ● . : ●
23 1 6 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de nao participante poderá ser exercida.
23ri Al.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata
de reaistro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou ^
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração
Órgão ou entidade gcrenciadora municipal, desde que
licitação.
23.1.7.É vedada aos órgãos e às

gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.
às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de preços

IbÍSo Sser/ast seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que trata este

aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enMade, a cinquen^or
Lmo dos quSvos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o orgao

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registr^o na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, mdependentemente do numero de g
entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
24.2.1.0S preços contratados são fixos eirreajustáveis no prazo de um ano. nnHprão sofrer
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçao do
reaiuste após o interregno de um ano. na mesma proporção da variaçao venficada no IPCA-IBGE
toriando-L por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obngaçoes tmciadas e concluídas apo
a ocorrência da anualidade.

24.2.3.NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o

M^r^TcaL^de^atrasoTu não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Confratado a
imporiância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memona de calculo referente ao reajustamento p

interregno mínimo de um ano será contado a partir do.s efeitos

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

24 2 5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defmiti . ^
2A2.6:Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser detc^inado pela
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes e eg

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ^
reajuste de preços poderá ser realizado por sunples

mais ser

reajustamento do preço
24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao

Sito prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
será de ató umlês, cornado da data do fornecimento da documentação
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçoes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133 .
25 0 DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO „ m

25’l Fxecutada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obngaçoes pactuadas, 0
ptce“s e cltçts para rcc'eber 0 seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 0 caso, as dispos.çoos
S 2 trlo°delgnadot pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, notemos
druotia vlente especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, re^ectivamente, permitida a
contratação d! terceiros para assistência e subsídio de informações pertmentes a essas atnbuiçoes.

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
26.1.Obrigações do Contratante;
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as cláusulas do
objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com

fiel execução do objeto da presente contratação,

26.1.1.Efetuar o pagamento relativo
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a
nos tennos do correspondente instrumento de ajuste; ^ i-j j «r/-»Hntnc nn «iprvicos

26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade ^
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas

ao

e preceitos legais; ^ \
26.1.4.0ulras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo .

26 2 ?ResponsLlHz^™e^por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributma e
tabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores

26 2Tsurstr.ít:atrcom as'd:s?^^^^^^^^^ os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; ^ n,pHiante nrévia c expressa
26.2.3Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçao, salvo mediante previa e expressa
autorização do Contratante;
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
solicitado;
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitaçao; pnm.adrando-se
26 2.6 Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações teemeas correspondentes,
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas c relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo .

27!LO°agamento será realizado mediante processo re^lar e em sTgX^m^anehtXroctrr m
pelo ORC, bem como as disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lei u g
prazo de trinta dias, contados do período de adimplcmenlo. Hp acordo com o

77 2 0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adiraplemento, de aco

forÍmpo"s^de Ze penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,

S^o^os deste instr^ento^ e C—c^enha

rrgtrs*^^
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, -sim apurado I vo ndice adotado pdo
= nercentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua talta, um n
Go^^eríeitl que o substitua. Na hipótese do referido índice --^f^tre^sZ" o que vier a ser
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substitu ç . q
determinado pela legislação então em vigor,

justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5 ^ de 10%
sobre 0 valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataçao.

outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obngaçoes
respectivo processo contratação direta por

documentos necessários, sempre que
no

efetivamente participou do certame e

financeira venha
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(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155 d
itpedime^ “e licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e -d-ta o en^ « que t v
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações ™ de
^ III IV VI e VII do caput do referido Art. 155, quando nao se justificar a imposição de penalidad
mais grave; e dedLração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Adm.n>straçao Pubbca d- a
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo «”ap”S ^ comonpla<5 infracne'; admin strativas previstas nos incisos Vlll, lA, A, Ai e AU uü LdpuL uu 1^.1 >

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II III IV. V VI e do caput do mesmo amgo ^
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4“ do referido Art. 156. f- aplicaçao cumulada

não for recolhido no prazo de 15 (quinze) ^
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a ° "a"
jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

nos incisos II.

de Dados Pessoais LGPD quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razao deste certame ou do ter
de Dados Pessoais LGP^quant^^^^ a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento dede ajuste que

- justifearam seu acesso e de acordo

r9^É v:dl%“cr;í[—^ «^tido, fora das Wpôteses permitidas em Lei.
29.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo .

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
30 1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletronico.
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que "
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pnmeiro dia
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, observarão
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso ■ P

realização do certame na data
mesmo horário

horário de Brasília - DF. .... ^ -
homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contrataçao.

disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ^ ^ segurançainteresse do ORC. o pnncipio da isonornia. a finalidade e a segurança

30.4.A

30.5.AS normas

interessados, desde que não comprometam o

30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos VdrexnedTente no ORC

prevalecerá as do Edital.
30.10.0 Edital e seus

comprasgovemamentais.gov.br; no
quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados
endereço: Rua Alcindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro - nj-ò^esso administrativo permanecerão com
08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do p
vista franqueada aos interessados. ^ nnnimipr nutro o foro competente é
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído q q
0 da Monteiro, Estado da Paraíba.

endereço eletrônico:também estão disponibilizados na íntegra no ^
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e PO^erao ser h^s, e

procedimentos definidos pelo UKC.
horários normais de expediente: das

anexos

WWW. , no
os

Monteiro - PB, 28 de Fevereiro dc 2025.
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N° 9.0.021/2025

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

};?;cL°Seto desta licitação: STSTFMA DE REGISTRO DE PREÇ» AQUISIÇÃO
DF SArOl.AS PI.ÁSTTCAS E SACO DF. MXO. CONFORME TERMO DE REFERE^aA,

2:Lrconwmçã™a''Lcrita, que será processada nos termos deste “^s^ Ma necet^^^^^^^
técnicas e informações complementares que o acompanham, pí ÁSTIGAS E
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AOüTSTÇAO DE
SACO DE LIXO - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de mteresse pubiico,^
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de ^«àsTflnidas nas
à maximização dos recursos cm relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.AS características e especificações do objeto ora licitado são:

PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

18,82 23.336,80

UNIDADEQUANTIDADEDISCRIMINAÇÃOCÓDIGO
1240KGBOBINA PLÁSTICA PICOTADA, 20X30 CM,

CARACTERÍSTICAS
MATERIAL

3KG,
BOBINA

1

MATERIAL

COMPLEMENTARES

PLÁSTICO,
CARACTERÍSTICA
PICOTADA COM APROXIMADAMENTE 500
UNIDADES, LARGURA 20CM, ALTURA 30CM
BOBINA PLÁSTICA, BOBINA PLÁSTICA
NOME-BOBINA PLÁSTICA- SACO PLÁSTICO
PICOTADO, BOBINA PL'STICA PICOTADA,

PLÁSTICO TRANSPARENTE, LISO,
ALTA RESISTÊNCIA, ATÓXICO E INODORO,
APRESENTAÇÃO EM BOBINA TUBULAR COM
APROXIMADAMENTE 500UNIDDE 25X35 CM

CARACTERÍSTICAS KG
SACO, MATERIAL

USO GERAL,

SACO,

CAPACIDADE

ADICIONAIS

18,82 16.938,00900KG
2

SACO

18,82 16.938,00900
BOBINA PLÁSTICA,
COMPLEMENTARES

PLÁSTICO, TIPO
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOBINA

rolo COM

UNIDADES,

ALTURA 50 CM, LARGURA 35CM, ESPESSURA
0,08MM, TRANSMITÃNICA TRANSPARENTE
BOBINA PLÁSTICA, CARACTERÍSTICAS KG
COMPLEMENTARES SACO, MATERIAL
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CAPACIDADE
lOKG, APLICAÇÃO ACONDICIONAMENTO DE
ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS BOBINAPICOTADA, ALTURA 60
CM, LARGURA 40CM, ESPESSURA 0,04MM,

APROXIMADAMENTE

3

PICOTADA, DESCARTÁVEL,
APROXIMADAMENTE 500

18,82 24.654,201310
4

500
ROLO COM

UNIDADES
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18,82 22.584,001200KGPLÁSTICA

APROXIADAMENTE 30X40CM,

LISO, TOTALMENTE TRANSPARENTE FUNDO
RETO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE A
RASGADURAS E PERFURAÇÕES E
PERMITINDO A SELAGEM. EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE

APROXIMANDAMENTE 500 UNIDADES

SACOLA DE EMBALAGEM PLÁSTICA, FORA
SACOLA, LARGURA 30CM, ALTURA 40CM,
MATERIAL PLÁSTICO, COR BRANCA
LEITOSA, CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS
VIRGEM E REFORÇADA

SACOLA DE EMBALAGEM PLÁSTICA, FORMA
ALTURA

PICOTADA

PLÁSTICO
BOBINA5

CONTENDO

18,82 28.982,801540KG
6

19,16 33.338,401740KG
7

SACOLA, LARGURA 40CM,
50CM,MATERIAL PLÁSTICO, COR BRANCA
LEITOSA, CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS
VIRGEM E REFORÇADA

SACOLA RECICLÁVEL 50X60 FARDO IKG,
COR BRANCA LEITOSA, CARACTERÍSITCAS
ADICIONAIS VIRGEM E REFORÇADA
SACOLA DE EMBALAGEM

FORMA, SCOLA LARGURA 60 CM, ALTURA
80CM, MATERIAL PLÁSTICO, FARDO IKG,
COR BRANCA LEITOSA, CARACTERÍSITCAS
ADICIONAIS VIRGEM E REFORÇADA

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE lOOML,
LARGURA 90CM, ALTURA

ADICIONAIS

MICRA,

19,16 33.338,401740KG

19,16 33.338,401740KGPLASTICA,9

19,32216.384,0011200KG
10

COR PRETA

IIOCM

REFORÇADO,

APLICAÇÃO COLETA DE LIXO, MATERIAL
POLIETILENO

SACO PLÁSTICO LDCO, CAPACIDADE 200ML,
COR PRETA,

IIOCM,

REFORÇADO,
APLICAÇÃO COLETA DE LIXO, MATERIAL
POLIETILENO

CARACTERÍSTICAS
ESPESSURA 12

19,32405.720,0021000KG
11

LARGURA 90CM, ALTURA
CARACTERÍSTICAS

ESPESSURA

ADICIONAIS

12 MICRA,

TOTAL 855.553,00

individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).Estimativas de consumo

ÓRGÃO GERENCIADOR; PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
DISCRIMINAÇÃO

PREÇO
UNIT.UNIDADE QUANTIDADE

CÓDIGO

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA, 20X30 CM, MATERIAL
SACO,

3KG,
COMPLEMENTARES

CAPACIDADE
CARACTERÍSTICAS

PLÁSTICO, 18,82120MATERIAL

CARACTERÍSTICA ADICIONAIS BOBINA PICOTADA
COM APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES, LARGURA
20CM, ALTURA 30CM
BOBINA PLÁSTICA, BOBINA PLÁSTICA NOME-

2 BOBINA PLÁSTICA- SACO PLÁSTICO PICOTADO,
BOBINA PL'STICA PICOTADA, SACO PLÁSTICO

KG
1

18,82120KG
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TRANSPARENTE, LISO, ALTA RESISTÊNCIA, ATÓXICO
E INODORO, APRESENTAÇÃO EM BOBINA TUBULAR
COM APROXIMADAMENTE 500UNID DE 25X35 CM

BOBINA PLÁSTICA, CARACTERÍSTICAS
COMPLEMENTARES SACO, MATERIAL PLÁSTICO,
TIPO USO GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

3 BOBINA PICOTADA, DESCARTÁVEL, ROLO COM
APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES, ALTURA 50 CM,
LARGURA 35CM, ESPESSURA
TRANSMITÂNICA TRANSPARENTE

BOBINA PLÁSTICA,
COMPLEMENTARES SACO, MATERIAL PLÁSTICO
TRANSPARENTE, CAPACIDADE lOKG, APLICAÇÃO

4 ACONDICIONAMENTO

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOBINAPICOTADA,
ALTURA 60 CM, LARGURA 40CM, ESPESSURA 0,04MM,
ROLO COM APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES
BOBINA PLÁSTICA PICOTADA APROXIADAMENTE
30X40CM, PLÁSTICO LISO,
TRANSPARENTE FUNDO RETO DE ALTA DENSIDADE,

5 RESISTENTE A RASGADURAS E PERFURAÇÕES E
PERMITINDO A SELAGEM.

18,82120KG

0,08MM,

CARACTERÍSTICAS

18,82120ALIMENTOS, KGDE

TOTALMENTE

18,82120KG

EMBALADOS

CONTENDOINDIVIDUALMENTE

APROXIMANDAMENTE 500 UNIDADES

SACOLA DE EMBALAGEM PLÁSTICA, FORA SACOLA,
LARGURA 30CM, ALTURA 40CM,

BRANCA

ADICIONAIS VIRGEM E

MATERIAL

LEITOSA, KG 18,82300
6 PLÁSTICO,

CARACTERÍSITCAS

COR

REFORÇADA
SACOLA DE EMBALAGEM PLÁSTICA,
SACOLA, LARGURA 40CM, ALTURA 50CM,MATERIAL

BRANCA

ADICIONAIS

FORMA

19,16300LEITOSA, KG
VIRGEM E

7 PLÁSTICO, COR
CARACTERÍSITCAS

REFORÇADA
SACOLA RECICLÁVEL 50X60 FARDO IKG, COR

8 BRANCA LEITOSA, CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS
VIRGEM E REFORÇADA

SACOLA DE EMBALAGEM PLASTICA, FORMA, SCOLA
LARGURA 60 CM, ALTURA 80CM, MATERIAL

9 PLÁSTICO, FARDO IKG, COR BRANCA LEITOSA,
ADICIONAIS VIRGEM E

19,16300KG

19,16300KG

CARACTERÍSITCAS

REFORÇADA
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE lOOML, COR
PRETA, LARGURA

10 CARACTERÍSTICAS
ESPESSURA 12 MICRA, APLICAÇÃO COLETA DE LIXO,
MATERIAL POLIETILENO

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 200ML, COR
PRETA, LARGURA

11 CARACTERÍSTICAS
ESPESSURA 12 MICRA, APLICAÇÃO COLETA DE LIXO,
MATERIAL POLIETILENO

90CM, ALTURA IIOCM,
ADICIONAIS REFORÇADO, 19,3210.000KG

90CM, ALTURA IIOCM,
ADICIONAIS REFORÇADO, 19,3220.000KG
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ÓRGÃO PARTICIPANTE; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

DISCRIMINAÇÃO
PREÇO
UNIT.UNIDADE QUANTIDADE

CÓDIGO

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA, 20X30 CM, MATERIAL
COMPLEMENTARES SACO,

CAPACIDADE 3KG,
CARACTERÍSTICAS
MATERIAL PLÁSTICO,
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS BOBINA PICOTADA
COM APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES, LARGURA
20CM, ALTURA 30CM
BOBINA PLÁSTICA, BOBINA PLASTICA NOME-
BOBINA PLÁSTICA- SACO PLÁSTICO PICOTADO,
BOBINA PL'STICA PICOTADA, SACO PLÁSTICO

^ TRANSPARENTE, LISO, ALTA RESISTÊNCIA, ATÓXICO
E INODORO, APRESENTAÇÃO EM BOBINA TUBULAR
COM APROXIMADAMENTE 500UN1D DE 25X35 CM

CARACTERÍSTICAS

18,82240KG
1

18,82300KG

BOBINA PLÁSTICA,
COMPLEMENTARES SACO, MATERIAL PLÁSTICO,
TIPO USO GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

3 BOBINA PICOTADA, DESCARTÁVEL, ROLO COM
APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES, ALTURA 50 CM,

0,08MM,

18,82300KG

ESPESSURA35CM,LARGURA

TRANSMITÂNICA TRANSPARENTE
BOBINA PLÁSTICA, CARACTERÍSTICAS
COMPLEMENTARES SACO, MATERIAL PLÁSTICO
TRANSPARENTE, CAPACIDADE lOKG, APLICAÇAO

4 ACONDICIONAMENTO de ALIMENTOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOBINAPICOTADA,
ALTURA 60 CM, LARGURA 40CM, ESPESSURA 0,04MM,
ROLO COM APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES
BOBINA

18,82350KG

PLÁSTICA PICOTADA APROXIADAMENTE
30X40CM, PLÁSTICO LISO,
TRANSPARENTE FUNDO RETO DE ALTA DENSIDADE,

5 RESISTENTE A RASGADURAS E PERFURAÇÕES E
EMBALADOS

CONTENDO

TOTALMENTE

18,82240KG

SELAGEM.PERMITINDO A

INDIVIDUALMENTE

APROXIMANDAMENTE 500 UNIDADES
SACOLA DE EMBALAGEM PLÁSTICA, FORA SACOLA,

MATERIAL

LEITOSA,

VIRGEM E

ALTURA 40CM
BRANCA

ADICIONAIS

LARGURA 30CM,

6 PLÁSTICO,
CARACTERÍSITCAS
REFORÇADA
SACOLA DE

SACOLA, LARGURA 40CM, ALTURA 50CM,MATERIAL
BRANCA LEITOSA,

VIRGEM E

18,82400KG
COR

EMBALAGEM PLÁSTICA, FORMA

19,16600KG
7 PLÁSTICO,

CARACTERÍSITCAS
REFORÇADA
SACOLA RECICLÁVEL 50X60 FARDO IKG, COR
BRANCA LEITOSA, CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS
VIRGEM E REFORÇADA

SACOLA DE EMBALAGEM PLASTICA, FORMA, SCOLA
LARGURA 60 CM, ALTURA 80CM, MATERIAL
PLÁSTICO, FARDO IKG, COR BRANCA LEITOSA,
CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS VIRGEM E
REFORÇADA

COR

ADICIONAIS

19,16600KG
8

19,16600KG
9
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SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE lOOML. COR
IIOCM,

REFORÇADO,

ALTURALARGURA 90CM,
ADICIONAIS

PRETA,

10 CARACTERÍSTICAS

ESPESSURA 12 MICRA, APLICAÇÃO COLETA DE LIXO,
MATERIAL POLIETILENO

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 200ML, COR
IIOCM,

REFORÇADO,

19,32600KG

LARGURA 90CM, ALTURA
ADICIONAIS

PRETA,

CARACTERÍSTICAS

ESPESSURA 12 MICRA, APLICAÇAO COLETA DE LIXO,
MATERIAL POLIETILENO

19,32600K.G
11

ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DISCRIMINAÇÃO

PREÇO
UNIT.UNIDADE QUANTIDADE

CÓDIGO

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA, 20X30 CM, MATERIAL
CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES SACO,
MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS BOBINA PICOTADA
COM APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES, LARGURA
20CM, ALTURA 30CM

3KG, 18,82400KG
1

BOBINA PLÁSTICA, BOBINA PLÁSTICA NOME-
BOBINA PLÁSTICA- SACO PLÁSTICO PICOTADO,
BOBINA PL'STICA PICOTADA, SACO PLÁSTICO

^ TRANSPARENTE, LISO, ALTA RESISTÊNCIA, ATÓXICO
E INODORO, APRESENTAÇÃO EM BOBINA TUBULAR
COM APROXIMADAMENTE 500UNID DE 25X35 CM
BOBINA PLÃSTICA, CARACTERÍSTICAS
COMPLEMENTARES SACO, MATERIAL PLÁSTICO,
TIPO USO GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

3 BOBINA PICOTADA, DESCARTÁVEL, ROLO COM
APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES, ALTURA 50 CM,

0,08MM,

18,82240KG

18,82240KG

ESPESSURALARGURA 35CM,

TRANSMITÂNICA TRANSPARENTE
BOBINA PLÁSTICA, CARACTERÍSTICAS
COMPLEMENTARES SACO, MATERIAL PLÁSTICO
TRANSPARENTE, CAPACIDADE lOKG, APLICAÇAO

4 ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOBTNAPTCOTADA,
ALTURA 60 CM, LARGURA 40CM, ESPESSURA 0,04MM,
ROLO COM APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES
BOBINA PLÁSTICA PICOTADA APROXIADAMENTE
30X40CM, PLÁSTICO LISO, TOTALMENTE
TRANSPARENTE FUNDO RETO DE ALTA DENSIDADE,

RASGADURAS E PERFURAÇÕES E
EMBALADOS

CONTENDO

18,82240KG

18,82240KG
5 RESISTENTE A

PERMITINDO A

INDIVIDUALMENTE

APROXIMANDAMENTE 500 UNIDADES
SACOLA DE EMBALAGEM PLÁSTICA, FORA SACOLA,
LARGURA 30CM. ALTURA 40CM, MATERIAL

6 PLÁSTICO, COR BRANCA LEITOSA,
CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS VIRGEM
REFORÇADA

SELAGEM.

18,82240KG

E
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EMBALAGEM PLÁSTICA, forma
SACOLA DE

SACOLA, LARGURA 40CM, ALTURA 50CM,MATERIAL
LEITOSA,

VIRGEM E

19,16240KGBRANCA

ADICIONAIS
7 PLÁSTICO,

CARACTERÍSITCAS

REFORÇADA

COR

RECICLÂVEL 50X60 FARDO IKG, CORSACOLA

BRANCA LEITOSA, CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS
VIRGEM E REFORÇADA

SACOLA DE EMBALAGEM PLASTICA, FORMA, SCOLA
LARGURA 60 CM, .

PLÁSTICO, FARDO IKG, COR BRANCA LEITOSA,
CARACTERÍSITCAS

19,16240KG

ALTURA 80CM, MATERIAL
19,16240KG

9
ADICIONAIS VIRGEM E

REFORÇADA
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE lOOML, COR

IIOCM,

REFORÇADO,

ALTURALARGURA 90CM,
ADICIONAIS

PRETA,

10 CARACTERÍSTICAS

ESPESSURA 12 MICRA, APLICAÇÃO COLETA DE LIXO,
MATERIAL POLIETILENO

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 200ML, COR
IIOCM,

REFORÇADO,

19,32500KG

LARGURA 90CM, ALTURA
ADICIONAIS

PRETA,
À I? A I A ^

ESPESSURA 12 MICRA, APLICAÇÃO COLETA DE LIXO,
MATERIAL POLIETILENO

19,32300KG
11

ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DISCRIMINAÇÃO
PREÇO
UNIT.UNIDADE QUANTIDADE

CÓDIGO

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA, 20X30 CM, MATERIAL
COMPLEMENTARES SACO,

CAPACIDADE 3KG,
CARACTERÍSTICAS

PLÁSTICO, 18,82480MATERIAL

CARACTERÍSTICA ADICIONAIS BOBINA PICOTADA
COM APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES, LARGURA
20CM, ALTURA 30CM
BOBINA PLÁSTICA, BOBINA PLÁSTICA NOME-
BOBINA PLÁSTICA- SACO PLÁSTICO PICOTADO,
BOBINA PL'STICA PICOTADA, SACO PLÁSTICO

^ TRANSPARENTE, LISO, ALTA RESISTÊNCIA, ATOXICO
E INODORO, APRESENTAÇÃO EM BOBINA TUBULAR
COM APROXIMADAMENTE 500UNID DE 25X35 CM
BOBINA PLÁSTICA,
COMPLEMENTARES SACO, MATERIAL PLÁSTICO,
TIPO USO GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

3 BOBINA PICOTADA, DESCARTÁVEL, ROLO COM
APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES, ALTURA 50 CM,

0,08MM,

KG
1

18,82240KG

CARACTERÍSTICAS

18,82240KG

ESPESSURALARGURA 35CM,

TRANSMITÂNICA TRANSPARENTE
PLÁSTICA, CARACTERÍSTICASBOBINA ,

COMPLEMENTARES SACO, MATERIAL PLÁSTICO
TRANSPARENTE, CAPACIDADE lOKG, APLICAÇAO

4 ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOBINAPICOTADA,
ALTURA 60 CM, LARGURA 40CM, ESPESSURA 0,04MM,
ROLO COM APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES

18,82600KG
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PLÁSTICA PICOTADA APROXIADAMENTE
PLÁSTICO LISO,

BOBINA

30X40CM,
TRANSPARENTE FUNDO RETO DE ALTA DENSIDADE,

RASGADURAS E PERFURAÇÕES E
SELAGEM.

TOTALMENTE

18,82600KG
5 RESISTENTE A

PERMITINDO A

INDIVIDUALMENTE

APROXIMANDAMENTE 500 UNIDADES
SACOLA DE EMBALAGEM PLÁSTICA, FORA SACOLA,

40CM, MATERIAL
LEITOSA,

VIRGEM E

EMBALADOS

CONTENDO

LARGURA 30CM, ALTURA
6 PLÁSTICO,

18,82600KGBRANCA

CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS
REFORÇADA
SACOLA DE

SACOLA, LARGURA 40CM, ALTURA 50CM,MATERIAL
LEITOSA,

VIRGEM E

COR

EMBALAGEM PLÁSTICA, FORMA

19,16600KGBRANCA

ADICIONAIS
7 PLÁSTICO,

CARACTERÍSITCAS
REFORÇADA

COR

SACOLA RECICLÁVEL 50X60 FARDO IKG, COR
BRANCA LEITOSA, CARACTERÍSITCAS ADICIONAIS
VIRGEM E REFORÇADA
SACOLA DE EMBALAGEM PLASTICA, FORMA, SCOLA

MATERIAL

19,16600KG

ALTURA 80CM.

IKG, COR BRANCA LEITOSA,
ADICIONAIS

LARGURA 60 CM

9 PLÁSTICO, FARDO
CARACTERÍSITCAS
reforçada

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE lOOML, COR
PRETA, LARGURA 90CM, ALTURA IIOCM,

10 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ESPESSURA 12 MICRA, APLICAÇAO COLETA DE LIXO,
MATERIAL POLIETILENO
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 200ML, COR
PRETA LARGURA 90CM, ALTURA IIOCM,

11 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ESPESSURA 12 MICRA, APLICAÇAO COLETA DE LIXO,
MATERIAL POLIETILENO

19,16600KG

VIRGEM E

19,32100KG

19,32100KG

respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. execucão do obieto da presente contratação,
3.2Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução oojeio p
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. . . a nualidade dos produtos ou serviços,

responsabiUdades pactuadas

estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAT^O ^ fiscal civil, tributária e trabalhista,

4.1 .Responsabilizar-se por todos os onus e perante seus fornecedores ou terceiros
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tituio, perai
em razão da execução do objeto contratado. ninteriais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

cláusulas doas
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4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ^
Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. , . . j j
4 Ò.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.0ulras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora
e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
considerado da emissão do Pedido de Compra:

5.2.Sa'lTdl%^siSercm contrário devidamente estabelecidas neste instmmento o local para a
demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, q
compõe a sua estrutura operacional.
5 3 O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses
assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.uj/zí.

t
na
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outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
respectivo processo contratação direta porno

filial da empresa que efetivamente participou do certame eou

licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC,
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e serána

considerado da data de sua

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
fí 2 1 Os nrecos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. ^
ôia^Deutro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado “
reaiuste anós o interregno de um ano. na mesma proporção da vanaçao venficada no IPCA-IBGb acumulaao,
tomando-L por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obngaçoes iniciadas e concluídas apos
a ocorrência da anualidade.

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos6.2.3.N0S reajustes subsequentes ao pnmeiro, o
financeiros do último reajuste. .
fi?4Nn raso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagara

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. . . ● * ●

6.2.5.Nas aferições finais, 0 Índice utilizado para reajuste sera, ° ossa mais ser
6 2 Ó.Caso 0 índice estabciecido para reajustamento venha a ser extinto ou de ^

írd...d.*.. ......d.,,

i ao Contratado a

índice oficial, para

6.2.

6 2 9 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do economico-fínanceno quando^^^^^^^
seiá de L um' mês. contado da data do fornecimento da documentação comprobamna do &to ™P --.vel
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçocs dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.13

ou

7.0.DO PAGAMENTO procedimentos adotadosí rpfliiyado mediante processo regular e em observância às normas e
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no7.1.0 pagamento sera

pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. re.nectivo adimplemento de acordo com o

direito a acréscimo de qualquer natureza.sem que isso gere



Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
Comissão Permanente de Licitação MONTEIRO

MONTEIRO (HO > .

*●: HÜ I «í VVi

SODA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO , h

8 1 Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçoes pactuadas
procedimentos e Lndiçõcs para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as disposiçoes
do Alt. 140, da Lei 14.133/21.

9 0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO . Ho

9'i;Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do "°"2aTLn™ação
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respecfvamente, permitida a contrataçao
de terceiros oara assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. .
2 A dm ni ba 0 e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do

' lioitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciadorcompetente processo
do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesrnas
de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contrataçao.

comprovação de vantajosidade,
condições ofertadas, para fins

10.1.0 licitante ou o uontratauo sei p ^ aplicadas, na forma, condiçoes, regras,

^toTelmcl^rnlSni:nos Arts. 156 a lõd, do mesmo ^- ^-tes sanções, a^-advenêncra
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado ° Art. 155; d
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das federativo que tiver
- impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração infraçõt administrativas previstas
aplicado a sanção, pelo prazo máxúno de três anos, aplrcada J de peLlidadenos incisos H, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. ^"do nao se jusunca^^^^ P V ^ ^
mais grave; e - declaração de imdoncidade para ici^ e máximo de seis anos, aplicada ao responsável
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo min ^ xi e XII do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações administrativas * j, j/j jy y yi c VII do caput do mesmo artigo que justifiquem
pelas infrações administrativas previstas nos mcisos , , , , Hn referido Art 156- f-aplicação cumulada de
a imposição de penalidade mais grave que a sançao referida no § 4 do refendo Art. oo, ap
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. «ra-7n Hp l/miinzel dias após a comunicação
10.2.SC 0 valor da multa ou indenização devida nao for recolhido no o Contatado vier a fazer

1 l.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA i„,m.mento e desde que o Contratado não tenha
1 l.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento ® comnensacão financeira, devida desde a data limite fixada
concorrido de alguma forma para o atraso, sera a mi i . uarcela Os encargos moratórios devidos era
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento N x VP x I, onde: EM =
Lão do Lso no pagamenrn serão calculados com f a^^ efetivo pagamento; VP =
encargos moratórios; N - número de dias entre a a ^ P . j = (XX 100) ^ 365, sendo TX

“dTj “riTTi XV.;:.u ~ v. ■»
determinado pela legislação então em vigor.

!2;::Épa“n™eTo"eReferê.,crao
lo como referência - Anexo 01.
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9.0.021/2025

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.021/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO —
PÍ.ÁSTICAS F SACO DE LIXO. CONFORME TERMO DE REFERENCIA,

PARA eventual aquisição DE SACOLAS

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:
„PREÇOPREÇO

MARCA/MODELOUNIDADEQUANTIDADE TOTALDISCRIMINAÇÃOCÓDIGO
1240KG

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA,
20X30 CM,

CARACTERÍSTICAS
COMPLEMENTARES

MATERIAL

CAPACIDADE

CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS

PICOTADA

APROXIMADAMENTE

UNIDADES, LARGURA 20CM,
ALTURA 30CM

BOBINA PLÁSTICA, BOBINA
PLÁSTICA

PLÁSTICA- SACO PLÁSTICO
PICOTADO, BOBINA PL'STICA
PICOTADA, SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, LISO, ALTA
RESISTÊNCIA, ATÓXICO E

APRESENTAÇÃO

1
MATERIAL

SACO,

PLÁSTICO,

3KG,

BOBINA

COM

500

900KG
2

NOME-BOBINA

INODORO,

EM BOBINA TUBULAR COM
APROXIMADAMENTE

500UNID DE 25X35 CM 900KGPLÁSTICA,BOBINA

CARACTERÍSTICAS
COMPLEMENTARES

MATERIAL PLÁSTICO, TIPO
GERAL,

3

SACO

USO

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS BOBINA

DESCARTÁVEL,
COM

PICOTADA,

ROLO
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APROXIMADAMENTE 500

UNIDADES, ALTURA 50 CM,
LARGURA 35CM, ESPESSURA

0,08MM, TRANSMITÂNICA
TRANSPARENTE

BOBINA

CARACTERÍSTICAS
COMPLEMENTARES

MATERIAL

TRANSPARENTE,

CAPACIDADE

APLICAÇÃO
ACONDICIONAMENTO DE

ALIMENTOS,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS

BOBINAPICOTADA, ALTURA

60 CM, LARGURA 40CM,
ESPESSURA 0,04MM, ROLO
COM APROXIMADAMENTE

500 UNIDADES

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA
APROXIADAMENTE 30X40CM,
PLÁSTICO

TOTALMENTE

TRANSPARENTE FUNDO RETO

DE ALTA DENSIDADE,

RESISTENTE A RASGADURAS

PERFURAÇÕES
PERMITINDO A SELAGEM.

EMBALADOS

INDIVIDUALMENTE

CONTENDO

APROXIMANDAMENTE 500

UNIDADES

SACOLA DE EMBALAGEM

PLÁSTICA, FORA SACOLA,
LARGURA 30CM, ALTURA

40CM, MATERIAL PLÁSTICO,
COR BRANCA LEITOSA,

CARACTERÍSITCAS
ADICIONAIS VIRGEM E

REFORÇADA
SACOLA DE EMBALAGEM

PLÁSTICA, FORMA SACOLA,
LARGURA 40CM, ALTURA

50CM,MATERIAL PLÁSTICO,
COR BRANCA LEITOSA,

CARACTERÍSITCAS
ADICIONAIS VIRGEM E

REFORÇADA
SACOLA RECICLÁVEL 50X60
FARDO IKG, COR BRANCA
LEITOSA, CARACTERÍSITCAS

1310KGPLÁSTICA,4

SACO,
PLÁSTICO

lOKG,

1200KG
5

LISO,

EE

1540KG
6

1740KG
7

1740KG
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ADICIONAIS VIRGEM E

REFORÇADA
SACOLA DE EMBALAGEM

PLASTICA, FORMA, SCOLA
LARGURA 60 CM, ALTURA

80CM, MATERIAL PLÁSTICO,
FARDO IKG, COR BRANCA
LEITOSA, CARACTERÍSITCAS
ADICIONAIS VIRGEM E

REFORÇADA

SACO PLÁSTICO LIXO,
CAPACIDADE lOOML, COR

PRETA, LARGURA 90CM,
ALTURA IIOCM,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS REFORÇADO,
ESPESSURA 12 MICRA,

APLICAÇÃO COLETA DE LIXO,
MATERIAL POLIETILENO

SACO PLÁSTICO LIXO,
CAPACIDADE 200ML, COR

PRETA, LARGURA 90CM,
ALTURA IIOCM,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS REFORÇADO,

ESPESSURA 12 MICRA,

APLICAÇÃO COLETA DE LIXO,
MATERIAL POLIETILENO

1740KG9

11200KG10

21000KG
11

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fms de pagamento:
Banco:

Conta:

Local c Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 9.0.021/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - DE NÃO EMPREGAR MENOR

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.021/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega
noturno, insalubre ou perigoso c nem menor de dezesseis anos, cm qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir
de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. T,
Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n" 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

menor de dezoito anos em trabalho

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 9.0.021/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.021/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0-DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a mte^alidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas nas
normas in&alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

Local c Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO rv - PREGÃO ELETRÔNICO N” 9.0.021/2025

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“: ..../2025

sede da Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Monteiro, Estado da
termos da Lei Pcderal nAos ... dias do mês de ... de ..., na , ● nr»

Paraíba, localizada na Rua Alcindo Bezerra dc Menezes - Centro - Montenro - PB, nos .3
14 133 de 1» dc Abril de 2021; Lei Municipal n" 2.229/2024, de 17 de Janeiro de 2024, Lei Complcmen ar n U3
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n” 11.462, de 31 de Março de 2^3; Instrução Nomativa n 73
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação Pertinente consideradas as alterações poste^
normas; e, ainda, conforme a classificação daproposta apresentada no
0 reais ro de nrecos para- SI.STF.MA DE REGISTRO DE PRECO PARA EVENTUAL AQUlSIÇAO UE
LroÍ L PLÃSTir^li F SACO DE LIXO. CONFORME TERMO DE REFEREN^; resolve registrar o
preço nos seguintes termos:

órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Re^^ro de

DE EDUCAÇÃO - CNPJ n° 11.442.838/0001-51.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM

P.TOTALP.UNIT.MARCA UNID. QUANT.ESPECIFICAÇÃO

TOTAL

ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
P.TOTALMARCAUNID. QUANT. P.UNIT.

TOTAL

dfReI“ço e poderã ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

condições estabelecidas, mas não
contratação pretendida,A existência de preços registrados implicará compromisso dc fornecimento nas

âirTgara a Admi^nUração^a contratar, facultada a realização de licitação especifica para
desde que devidamente justificada.

a

Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utili/ada.
e controle
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n° 9.0.021/2025,
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletronico
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem otr uso da ata de registro
nrecos deverão consultar o órgão gerenciador da ata para mamfestaçao sobre a possibilidade de adesao,
Será aoTmecedor berreficifrro 1 a,a de registro de preços, observadas as condições nela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que nao prejudique as obngaçoes presentes futur
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; ^ entidade a
As aauisicões ou as contratações adicionais mediante adesão a ata nao poderão exceder, por orgao ou entidade, a
inquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preço

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parttepantes, mdependentemente do numero
de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão _ ● *

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigenc.a da ata de registro ^ ^ obrigações

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuats, em relaçao as suas propnas contratações, mto
ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

Cl

não participante deverá efetivar a aquisição ou contrataçao

do objeto registrado, fará através de solicitação ao

ía" rdfS°a"“umi':etá
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. Hn nn7o de validade da Ata de Registro
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo ^^ ^

justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por ac P< ’ , contraditório e a ampla defesa,
124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo assegurados o contraditorio
ocorrerá nas hipóteses c disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/2 .

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES „o pjazo legal do interessado, pelas
O Contratado será e ^erão apticadas, na for^a, condições, regras, prazos e
infrações previstas no Art. 155, da Lei I4.i h «c ci-cniintí''; sancões’a-advertênciaaplicada
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma “ 3"í^^;”Lo' quando não se justificar
Lclusivamente pela infração administrativa dc dar causa ^ P^. , pjr cento) aplicada sobre o
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de “ P
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na rferido Art. 155; d -
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das m açoe ^ indireta do ente federativo que tiver
impedimento de licitar e contatar no âmbito da responsável pelas infrações administrativas previstas
aplicado a sançao, pelo prazo maximo de tres nuando não se justificar a imposição de penalidade

incisos II, III, IV, V, VI e VII do eaput do refendo Art. ^^Administração Pública direta c
mais grave; e - declaração de mídoneidadc para licitar ou con r . ■ g^os aplicada ao responsável
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo ,fput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Aii ao capm

nos
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nelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem
atpos^rde penalidade mais^rave que a sanção referida no § 4” do referido Art. 156; f- apl.eaçao cumulada de
sfrvl^rmuto ou MedzàçtÒ”ev’da não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,
acrescido de juros moratórios de 1% (um porcento) ao mês, ou. quando for o caso, cobrado judicialmente.

fritg'r^m^e^te Ata.TMtãl^doPreioElclrôniran^.O.Oã 1/2025 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras
do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: RS

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes >da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro.
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO N** 9.0.021/2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.021/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/2025

CONTRATO N": ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE

MUNICIPAL DE MONTEIRO E aoatva
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABADCO:

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
PARA FORNECIMENTO CONFORME

- Rua Alcindo Bezerra de
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado
Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, CNPJ n“ « - « vonr.
Paula Barbosa Oliveira Morato, Brasileira, Casada, Enfermeira, i^esidentej
Ferreira de Moura, - , CPF n

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - ' '
representado por
Identidade n

contrato, o

09.073.628/0001-91, neste ato representada pela Prefeita Ana
domiciliada na Rua Carlos

“04r576 494lo"2'Carteira de Identidade n<* 2680735 SSP/PB, doravante
CNPJ n“ neste ato

. _ _,,, CPF n" Carteira de

, ,.v!" doravlím simpkTmèntc cÔn decidiram as partes contratantes assinar o presente
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: _ 071/2025 orocessada nos termos da Lei

Este contraio decorre da hcitaçao modalidade Pregão y®" ^ ^ ^ ^ janeiro de 2024; Lei Complementar

também às cláusulas deste contrato.

nM23,

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO: ciçtfma DF REGISTRODE_PRE£0

DF REFERÊNCIA.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de com as eondições^e^^^^^
proposta apresentada, especificações técnicas correspon en es, pr efendo partes integrantes do presente
n» 9 0 021/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integ
contrato, independente dc transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALORE PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ... {..■)■

ITEMESPECIFICAÇÃO

neste instrumento,

P.TOTAL
MARCAUNID. QUANT.P.UNIT.

TOTAL

REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:CLÁUSULA QUARTA - DO ^ ^

da anualidade.
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o

dratso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pda última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tao logo seja divulgado o
calculada pda ^^^ç ^ ^ reajustamento de preços do valor

● fo

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

definitivo. Fica o

remanescente, sempre que este ocorrer. j c
Nas aferições finais o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o detimtivo.
Lo 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela lcgislaçao__enlao em reaiustamento
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustament
Hn nrpro Hn valor remanescente, por meio de termo aditivo. , ● i „

0 registro du variação do valor Lntratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples

O^^azo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio ou^“eÍ dl
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatona do fato imprevisível pre
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.134/ .

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente.
Recursos previstos no orçamento vigente.

Contratante, bem como as disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lci i^.i33/zi, g
de trinta dias, contados do período de adimplemento.prazo

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite Prorrogação nas
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da eraissao do Pedido de Compra.

A'4tc1LoÍresenre contrato será determinada: 12 (doze) meses considerada da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com

condições e hipóteses previstas na

respectivas cláusulas doas

a -

presente contrato;
b - Proporcionar ao
c - Notificar o '

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nao exime o

assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa , ,5 a 123 da Lei 14 133/21.
c - Observar, cm compatibilidade com o objeto deste contrato, as d.spos.çoes dos Arts. 115 a 123 da Le. 14. u

__ Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento fomecido
Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade de produto tomccido

■ - - Contratado de suas responsabilidades contratuais

observância aos prazos estipulados, a i^moioran fí«;cal civil tributária e trabalhista,
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obngaçoes ou terceiros

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer , p
cm razão da execução do objeto contratado; , ^ <-YPrnrâo do contrato, que o represente
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando Ç
integralmente em todos os seus atos;



'■V

Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
Comissão Permanente de Licitação

ÍWBTtWt^ msD

MONTEIROmmm

MONTEIRO í

informes e esclarecimentos solicitados;
terceiros, decorrentes de sua culpa ou

d - Permitir c facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os
e - Será responsável pelos danos causados direíamente ao Contratante ou a
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhame

f - NS^ced^r, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante; . . ~ -j ♦ Hp

e - Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngaçoes assumidas, todas as condiçoes
hab“o’ rqualificaça®o exigidas no respectivo processo licitatôrio, apresentando ao Contratante os documentos

^-''Smprir rí^s^rdVeargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ^ ^"/e
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, devera comprovar o cumpnmento dessa reserva

indicação dos empregados que preencherem as referidas vaps, i Hq t pM 4 1 1
^ disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.IJi/zi.

cargos, com a

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as

PI ÁimiII A DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
Síternofcasore condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, ° 3'°
processo, assegurados 0 contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçoes dos Arts.
todos da Lei 14.133/21. i ^nrímntdn Art 124 da Lei 14 133/21, o Contratado será obrigado
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da L ^ , compras dc até o

entre os contratantes,

do Art. 140, da Lei 14.133/21.

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, Hír»inma inual as sceuintes sanções; a - advertência
prazos eprocedimentos definidos nos Arts. 156 a 16 , omesm p 1 Jq contrato quando não se
aplicada exclusivamente pela infração administrativa ^ ^ cinco por cento) aplicada
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa dc mora de ^^Lação; e - multa de 10%
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado Sas prevtos no^r^^^ Art. 155; d

■ rrerrioL^orS—
pelas infrações administrativas ,v v’ VI c VII do caput do mesmo artigo que justifiquem
pelas infrações administrativas previstas nos incisos , , , ’ , j 55. f_ aplicação cumulada de
a imposição de penalidade mais grave que a sançao referida no § 4 do referido Art. 156, t ap
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 1 s Hins anos a comunicação ao Contratado,
Sc o valor da multa ou indenização devida nao for recolhido no pr contrLdo vier a fazer jus, acrescido de
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobra J

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO „ Contratado não tenha



0% Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
Comissão Permanente de Licitação

para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
Lão do Laso no pagamento serão calculados com util.zação da seguinte formula: EM - N >< VP >< '■ “d
encargos moratório'; N ^ número de dias entre a data prevista para o pagamento e a Pf
valor da oarcela a ser naea- e I = índice de compensação financeira, assim apurado. I - (TX ● lüü) . 3b5, senão
- percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotodo pc o
Governo Federal que o substima. Na hipótese do referido índice estabelecido para a o““e“ LTser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que
determinado pela legislação então em vigor.

i7\ waa

MONTEIROHQO

MONTEIRO
(ítSlflíOPOS VOtí, .í.MoUilt'

íiiPflTCIWl-lli VOU

a ser

rr ÁTíSTII A dEcIMA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. ij n v ~
CLAuSULAUHzCUvia T oí m 70Q Hp U de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n 13.709, de 14 de Agosto ae zu , q contrato
de DaLs Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham aeesso em razao deste contrato,

rS=M™::r^oZ «nalidades que justificaram seu acesso e de acordo com

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. . , . ,

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de emeo dias uteis sobre todos os

prontamente eventuais pedidos de prorrogável mediante justificativa, quaisquer
h - O Contratado devera prestar, no prazo ‘pn inc^ quanto a eventual descarte realizado,
informações acerca dos dados pessoais para cumpn > a ’ An rnntratado eliminá-los com exceção das

,. ,—0 d„ d*„« d. A.J . . * » “ d. d.:d. d.

contratos de suboperação firmados

não prescritas essas obrigações. dpctp rnntrato notadamente aqueles que

;r;p“L^'aztfdaXl21!d^m~rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 3/, ua ivCi 1.5. / ’ nn çiViii«5o«; Os referidos
St fmalidade, para efeito de responsabilização em caso de a r üt» ^ "os
bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilização

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na formada LGPD.

se

PaSfSitsSiuSto decantes dSs^e contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro,
acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias qual vai assinado pelas partes e, o

E, por estarem de pleno
por duas testemunhas.

deMonteiro - PB,... de

PELO CONTRATANTE
TESTEMUNHAS
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.021/2025

MODELOS DE DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS
NORMATIVOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 9.0.021/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e
no Edital e seus anexos.

concorda com as condições contidas

2.0-DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. j
o proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a ^
diz^ respeito à habiLção/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de mforma
ocorrências posteriores.

3 0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão,
o nroponenfe^ima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro soc.etano e de
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura ^ ^

nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comercia ,também em

administrativas ou societárias.

á ft DFGT ARACÃO dc não utilizar trabalho degradante ou forçado,
o proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia
Alt. 1», Incisos 111 e if e do Art. 5», Inciso 111, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradant
OU forçado.

deficiente e dc acessibilidade.
5.0 - DECLARAÇÃO dc cumprimento da reserva dc cargo para
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que j,.iqqi n^ra nessoa
prevish. na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n“ 8.213, de 24
Eficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao numero de funcionário da empresa,
às regras de acessibilidade previstas.

está ciente do cumprimento da reserva de cargo
com

6 n DECLARAÇÃO dc observância do limite dc contratação com a Administração Publica.
O propLenfadL qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a f temE E Art 4".
Emados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fms de enquadramentocomo EPP, nos termos do Art. 4 .
§§ 2° e 3“, da Lei 14.133/21.

Local e Data.
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NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.


